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PREFEITURA MUNICIPAL DE ELIAS FAUSTOESTADO DE SÃO PAULOCNPJ nº. 44.723.740/0001-21PREGÃO ELETRÔNICO Nº009/2025-PROCESSO Nº 702/2025EDITAL Nº026/2025
PREÂMBULO
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Prefeitura Municipal deElias Fausto – São Paulo, por meio do Departamento de Compras e Licitações, sediadana Rua Siqueira Campos, nº.100, com autorização do Prefeito do Município, Sr.Joaquim de Campos Bicudo, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na formaELETRÔNICA sob nº009/2025, com critério de julgamento MENOR PREÇO PORLOTE, visando a “Registro de Preços para Aquisição de materiais para usohospitalar para utilização nas Unidades de Saúde desta Municipalidade, nostermos do Anexo I- Termo de Referência do Edital”, O procedimento licitatórioobedecerá, integralmente, a Lei Federal nº 14.133, de 2021, , IN SEGES 73/2022, noque couber e demais legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com as especificaçõesconstantes no Termo de Referência e neste edital, que dele fazem parte integrante.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Das 09h00min do dia 02/07/2025.ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 09h00 às 09:30 horas do dia15/07/2025INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 10h00 horas do dia 15/07/2025.REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF).LOCAL: Portal: http://www.novobbmnet.com.br/

DO OBJETO2.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a“Registro de Preços para Aquisição de materiais para uso hospitalar parautilização nas Unidades de Saúde desta Municipalidade, nos termos doAnexo I- Termo de Referência do Edital”.2.2. O critério de julgamento adotado será o Menor preço por lote, observadas asexigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.
DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS3.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotaçãoorçamentária própria, prevista no orçamento para o exercício de 2025: Ficha n° 264-Material de Consumo, 277- Material de Consumo 401- Material de Consumo 307-Material de Consumo 308- Material de Consumo 318 - Material de Consumo
DO CREDENCIAMENTO4.1. Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades,regularmente estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas noobjeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificações e normascontidas neste Edital e seus Anexos.4.2. Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem todaa documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto ao BBMNETLICITAÇÕES

http://www.novobbmnet.com.br/
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4.3. É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos deempresas.4.4. Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata,concurso de credores, dissolução, liquidação ou que tenha sido declarada inidônea porórgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, federal, estadual,municipal ou Distrito Federal ou que estejam cumprindo período de suspensão noâmbito da Prefeitura Municipal de Elias Fausto.
REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME5.1. O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, queterá, em especial, as seguintes atribuições:a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;c) abrir as propostas de preços;d) analisar a aceitabilidade das propostas;e) desclassificar propostas indicando os motivos;f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance demenor preço;g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;h) declarar o vencedor;i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;j) elaborar a ata da sessão;k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar acontratação;l) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicaçãode penalidades previstas na legislação.
CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES ELEILÕES:6.1. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participaçãodireta ou através de empresas associadas à BBMNET LICITAÇÕES, a qual deverámanifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, plenoconhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas noEdital.6.2. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta depreço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará medianteprévia definição de senha privativa.6.3. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas emqualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciadoou por iniciativa da BBMNET LICITAÇÕES.6.4. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu usoem qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendoa BBMNET LICITAÇÕES a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de usoindevido da senha, ainda que por terceiros.
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6.5. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistemaeletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção decapacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.
DA PARTICIPAÇÃO:7.1. A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação dasenha pessoal e intransferível do representante credenciado (operador da corretorade mercadorias) e subsequente encaminhamento da proposta de preços,exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limiteestabelecido.7.2. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante asessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda denegócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ouda desconexão do seu representante;7.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadasem seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances,inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída aresponsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora dalicitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso,ainda que por terceiros.
1.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade sejacompatível com o objeto desta licitação.7.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas depequeno porte, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.
a. Não poderão participar desta licitação os interessados:7.6.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, naforma da legislação vigente;7.6.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);7.6.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderesexpressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;7.6.4. Que se enquadrem nas vedações previstas na Lei n. 14.133/20217.6.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processode dissolução ou liquidação;7.6.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessacondição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário).

2. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DEHABILITAÇÃO2.1.Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema,concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, propostacom a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidospara abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente aetapa de envio dessa documentação.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ELIAS FAUSTOESTADO DE SÃO PAULOCNPJ nº. 44.723.740/0001-21PREGÃO ELETRÔNICO Nº009/2025-PROCESSO Nº 702/2025EDITAL Nº026/20252.2.O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitaçãoexigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.2.3.As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar adocumentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscale trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.2.4.Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante asessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda denegócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema oude sua desconexão.2.5.Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir aproposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.2.6.Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre aspropostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentosde negociação e julgamento da proposta.2.7.Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhorclassificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acessopúblico após o encerramento do envio de lances.7.4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA7.6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistemaeletrônico, dos seguintes campos:7.6.2. Valor unitário e total;7.6.3. A descrição do objeto em conformidade com as especificações, Marca,Registro do produto na Anvisa, valor unitário e valor total para cada item cotado,em moeda corrente nacional, em algarismo, apurado à data de sua apresentação,considerando três casas decimais após a vírgula, sem inclusão de qualquerencargo financeiro ou previsão inflacionária. Nos preços propostos deverão estarincluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, como por exemplo: transportes,tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadascom o fornecimento do objeto da presente licitação;7.6.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam aContratada.7.6.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais,encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros queincidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens.7.6.6. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances,serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitearqualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.7.6.7. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contarda data de sua apresentação.7.6.8 O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema BBMNET LICITAÇÕES,se o produto ofertado é manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios demargem de preferência indicados no Termo de Referência.
7.6.9 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos no Edital eAnexos.
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8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS EFORMULAÇÃO DE LANCES8.1.A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistemaeletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.8.2.O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logoaquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos nesteEdital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicasexigidas no Termo de Referência.8.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.8.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, comacompanhamento em tempo real por todos os participantes.8.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivoem sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.8.3.O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo quesomente estas participarão da fase de lances.8.4.O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre oPregoeiro e os licitantes.8.5.Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lancesexclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados doseu recebimento e do valor consignado no registro.8.6.O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do Item.8.7.Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado paraabertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.8.8.O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por eleofertado e registrado pelo sistema.8.9.Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa“aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, comprorrogações.8.10.A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, apósisso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertadonos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.8.11.A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, seráde 02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviadosnesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.8.12.Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessãopública encerrar-se-á automaticamente.8.13.Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelosistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente,admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.8.14.Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele quefor recebido e registrado em primeiro lugar.8.15.Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em temporeal, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.8.16.No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva doPregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para arecepção dos lances.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ELIAS FAUSTOESTADO DE SÃO PAULOCNPJ nº. 44.723.740/0001-21PREGÃO ELETRÔNICO Nº009/2025-PROCESSO Nº 702/2025EDITAL Nº026/20258.17.Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiropersistir por tempo superior a quinze (15) minutos, a sessão pública será suspensa ereiniciada somente após comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítioeletrônico utilizado para divulgação.8.18.O Critério de julgamento adotado será o menor preço por LOTE, conformedefinido neste Edital e seus anexos.8.19.Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.8.20.Em relação a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, umavez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto àReceita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em colunaprópria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo àcomparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte,assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.8.21.Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porteque se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor propostaou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.8.22.A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminharuma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeiracolocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após acomunicação automática para tanto.8.23.Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desistaou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantesmicroempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito,no prazo estabelecido no subitem anterior.8.24.No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas eempresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nossubitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquelaque primeiro poderá apresentar melhor oferta.8.25.Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência emrelação ao produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamenteentre as propostas que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.8.26. Nos termos do art. 60 da Lei nº 14.133/2021, em caso de empate entre duasou mais propostas, serão adotados, sucessivamente, os seguintes critérios dedesempate:
I – Bens ou serviços produzidos no país;II – Bens ou serviços produzidos ou prestados por empresas que investemem desenvolvimento tecnológico no Brasil;III – Cumprimento de reserva legal de cargos para pessoas com deficiênciaou reabilitadas da Previdência Social (art. 93 da Lei nº 8.213/1991);IV – Ser microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme a LeiComplementar nº 123/2006;V – Sorteio, em ato público, com registro em ata.Encerrada a etapa de enviode lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistemaeletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhorpreço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação emcondições diferentes das previstas neste Edital.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ELIAS FAUSTOESTADO DE SÃO PAULOCNPJ nº. 44.723.740/0001-21PREGÃO ELETRÔNICO Nº009/2025-PROCESSO Nº 702/2025EDITAL Nº026/20258.26.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo seracompanhada pelos demais licitantes.8.26.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 24(vinte e quatro) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após anegociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares,quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.8.27.Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamentoda proposta.8.28.Para produtos abrangidos por margem de preferência, caso a proposta de menorpreço não tenha por objeto produto manufaturado nacional, o sistemaautomaticamente indicará as propostas de produtos manufaturados nacionais queestão enquadradas dentro da referida margem, para fins de aceitação pelo Pregoeiro.8.28.1. Nesta situação, a proposta beneficiada pela aplicação da margem depreferência tornar-se-á a proposta classificada em primeiro lugar.
9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA9.1.Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificadaem primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço emrelação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.9.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço finalsuperior ao preço máximo fixado ou que apresentar preço manifestamente inexequível.9.2.1.Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitáriossimbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos esalários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o atoconvocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando sereferirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quaisele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.9.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir aexequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou osindícios que fundamentam a suspeita;9.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização dediligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderáser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horasde antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;9.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digitalcomplementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02(duas) Horas, sob pena de não aceitação da proposta.10.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitaçãoescrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmenteaceita pelo Pregoeiro.10.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se osque contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo,fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo decatálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso,por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior enviopelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.9.6. Caso a proposta classificada em primeiro lugar tenha se beneficiado da aplicaçãoda margem de preferência, o Pregoeiro solicitará ao licitante que envie imediatamente,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ELIAS FAUSTOESTADO DE SÃO PAULOCNPJ nº. 44.723.740/0001-21PREGÃO ELETRÔNICO Nº009/2025-PROCESSO Nº 702/2025EDITAL Nº026/2025por meio eletrônico, com posterior encaminhamento por via postal, odocumento comprobatório da caracterização do produto manufaturado nacional.9.6.1. O licitante que não apresentar o documento comprobatório, ou cujo produtonão atender aos regulamentos técnicos pertinentes e normas técnicas brasileirasaplicáveis, não poderá usufruir da aplicação da margem de preferência, sem prejuízodas penalidades cabíveis.9.6.2. Nessa hipótese, bem como em caso de inabilitação do licitante, as propostasserão reclassificadas, para fins de nova aplicação da margem de preferência.9.7.Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará aproposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.9.8.Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” anova data e horário para a sua continuidade.9.9. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contrapropostaao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtençãode melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas nesteEdital.9.9.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar àsubsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.9.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhadapelos demais licitantes.9.10.Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará ahabilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.
10. DA HABILITAÇÃO10.1.Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitantedetentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventualdescumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência desanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante aconsulta aos seguintes cadastros:10.1.1. Consulta de Pessoa Jurídica junto ao Tribunal de Contas do Estado deSão Paulo ( https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-na-relacao-de-apenados );10.1.2. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/)10.1.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante etambém de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, queprevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidadeadministrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédiode pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.10.1.3.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência deOcorrências Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houvefraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências ImpeditivasIndiretas.10.1.3.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários,linhas de fornecimento similares, dentre outros.10.1.3.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à suadesclassificação.11.1.3.4. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitanteinabilitado, por falta de condição de participação.

https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-na-relacao-de-apenados
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ELIAS FAUSTOESTADO DE SÃO PAULOCNPJ nº. 44.723.740/0001-21PREGÃO ELETRÔNICO Nº009/2025-PROCESSO Nº 702/2025EDITAL Nº026/202510.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelosistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da LeiComplementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida paraaceitação da proposta subsequente.10.1.5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitaçãocomplementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e jáapresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de inabilitação.10.1.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPFdiferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.10.2.Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome damatriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial,exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forememitidos somente em nome da matriz.10.2.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferençasde números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando forcomprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.10.3. Ressalvado o disposto no item 8.3, os licitantes deverão encaminhar,nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir,para fins de habilitação:
10.4. Habilitação jurídica:11.4.1. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor (consolidado ouacompanhado de todas as alterações), devidamente registrado, em se tratando desociedades empresárias, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado dedocumentos de eleição de seus administradores;10.4.1. Prova de registro empresarial no caso de empresa individual;10.4.2. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedadeestrangeira, em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização parafuncionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;10.4.3. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento noPaís: decreto de autorização;10.4.4. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas asalterações ou da consolidação respectiva;
10.5. Regularidade fiscal e trabalhista:10.5.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);10.5.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal,relativo à sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com oobjeto do certame;10.5.3. Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de débito com aFazenda Estadual, emitida pela PGE – Procuradoria Geral do Estado;10.5.4. Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de débito para como Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);10.5.5. Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa Relativos a CréditosTributários Federais e à Dívida Ativa da União (CND).10.5.6. Certidão Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de Negativa de Débitoscom a Fazenda Municipal, relativa à sede ou do domicílio do licitante, comrelação aos tributos mobiliários (ISS);
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ELIAS FAUSTOESTADO DE SÃO PAULOCNPJ nº. 44.723.740/0001-21PREGÃO ELETRÔNICO Nº009/2025-PROCESSO Nº 702/2025EDITAL Nº026/202510.5.7. Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa deDébitos Trabalhistas (CNDT), para comprovação da inexistência de débitosinadimplidos perante a Justiça do Trabalho.10.5.8. A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas depequeno porte, por ocasião da participação no certame, deverá apresentar toda adocumentação exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal, mesmo queapresente alguma restrição;10.5.9. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, seráassegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da publicação da homologaçãodo certame, prorrogáveis por igual período, a critério desta municipalidade, para aregularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão deeventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.10.5.10. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitemanterior, implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sançõesprevistas neste edital, procedendo-se à convocação dos licitantes para, em sessãopública, retomar os atos referente ao procedimento licitatório, nos termos do artigo4º, inciso XXIII, da Lei nº.10.520/02.
8.8 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
11.6.1. A licitante deverá apresentar proposta com o número de registro doproduto na ANVISA.
11.6.2. Atestado de Capacidade Técnica expedido por pessoa jurídica de direitopúblico ou privado, que comprove fornecimento anterior de no mínimo 50% danatureza do objeto.
11.6.3. Licença Sanitária válida emitida por órgão competente, autorizando aempresa à comercialização de produtos para saúde.
11.6.4. Empresas que concorrerem aos Lotes 2 (Domissanitários) e 3(Cosméticos) deverão apresentar licenças específicas.
11.6.5. Caso a licença esteja em processo de renovação, será aceita aapresentação de protocolo de renovação vigente, acompanhado da cópia da licençaanterior.
11.6.6. Apresentar cópia autenticada da autorização de funcionamento (AF), daempresa proponente, emitida pelo órgão competente da Agência Nacional da VigilânciaSanitária – ANVISA.
11.6.7. Comprovar a responsabilidade técnica da empresa proponente, exercida porum profissional farmacêutico legalmente habilitado, emitida pelo respectivo Conselhode Classe.

8.8. Qualificação Econômico-Financeira8.8.1. Certidão Negativa de Falência e Concordata/Recuperação Judicial eExtrajudicial, expedida pelo cartório do distribuidor da sede da interessada, ou deExecução Patrimonial do domicilio da Pessoa Física, com data de emissão não superior
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ELIAS FAUSTOESTADO DE SÃO PAULOCNPJ nº. 44.723.740/0001-21PREGÃO ELETRÔNICO Nº009/2025-PROCESSO Nº 702/2025EDITAL Nº026/2025a 60 (sessenta) dias da data limite para a sua apresentação;8.8.2. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis dos dois últimos exercíciossociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, incluindo termos de abertura eencerramento, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada suasubstituição por balanço ou balancetes provisórios;8.8.3. Deverá ser comprovada a boa situação financeira da empresa, com base nosseguintes índices mínimos obrigatórios:
Índice de Solvência Geral (ISG) ≥ 1,0Índice de Liquidez Corrente (ILC) ≥ 1,0Índice de Endividamento (IE) ≤ 0,5

8.8.4. A empresa deverá apresentar os cálculos dos referidos índices acompanhadosde planilha ou memória de cálculo, devidamente assinados por contadorregistrado no Conselho Regional de Contabilidade (CRC) e também pelorepresentante legal da empresa, sob pena de inabilitação.8.8.5. A Administração poderá solicitar esclarecimentos ou documentoscomplementares para fins de conferência dos dados apresentados, nos termosda legislação vigente.
8.8.5.1.No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se aapresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao períodode existência da sociedade;8.8.5.2. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contratosocial/estatuto social.

8.9. DEMAIS DOCUMENTOS/DECLARAÇÕES:
8.9.1.Declaração Inidoneidade8.9.2.Declaração Habilitação8.9.3.Declaração menor de idade8.9.4.Declaração ME/EPP8.9.5.Declaração Responsabilidade8.9.6.Declaração Vínculo

9. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA9.1. A proposta final realinhada do licitante declarado vencedor deverá serencaminhada no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da solicitação doPregoeiro no sistema eletrônico e deverá:9.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sememendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e asdemais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ELIAS FAUSTOESTADO DE SÃO PAULOCNPJ nº. 44.723.740/0001-21PREGÃO ELETRÔNICO Nº009/2025-PROCESSO Nº 702/2025EDITAL Nº026/20259.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência dolicitante vencedor, para fins de pagamento.9.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada emconsideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção àContratada, se for o caso.9.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.9.2.2. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, sendo o valorunitário e o valor global apresentados em algarismos, e o valor global também porextenso, nos termos do art. 23, inciso III, alínea “a” da Lei nº 14.133/2021.9.2.3. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerãoos primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressospor extenso, prevalecerão estes últimos.9.3. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto desteEdital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza ojulgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação.9.4. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendoconsiderada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou queestabeleça vínculo à proposta de outro licitante.9.5. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentoscomplementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

10. DAS AMOSTRAS
10.1. Para assegurar a qualidade, segurança e conformidade técnica dosprodutos ofertados, a Administração exigirá a apresentação de amostrasdos itens listados abaixo, por parte dos licitantes classificadosprovisoriamente em 1º lugar para cada lote, antes da adjudicação.10.2. A exigência está fundamentada no Art. 40 da Lei nº 14.133/2021 e sejustifica pela natureza crítica, invasiva ou tecnicamente sensível dosmateriais, cujas características físicas e funcionais variam entre fabricantes,podendo impactar diretamente a segurança do paciente, a eficácia doprocedimento ou a logística hospitalar.12.1. Itens que exigirão apresentação de amostra:•LOTE 1: SOLUÇÕES FISIOLÓGICAS (Protocolos de infusão ou irrigação)•LOTE 2: Desinfetante Ortoftalaldeído 0,55% – 5L•LOTE 5: Blood Stop (Curativo) / Gaze 7,5x7,5•LOTE 7: Luvas Cirúrgicas Estéreis Látex com Pó – Tamanhos 7.0, 7.5 e 8.0•LOTE 11: Itens de 1 a 6 (Cateteres)•LOTE 12: Todos os itens (Scalps)•LOTE 13: Itens 2, 6 e 7 (Seringas)•LOTE 14: Item 3 (Máscara)•LOTE 15: Item 13 (Perfurocortante)•LOTE 16: Itens 3, 6, 7 e 11 (Materiais clínicos diversos)•LOTE 17: Item 3 (Equipo)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ELIAS FAUSTOESTADO DE SÃO PAULOCNPJ nº. 44.723.740/0001-21PREGÃO ELETRÔNICO Nº009/2025-PROCESSO Nº 702/2025EDITAL Nº026/202513.4. Condições para entrega:13.4.1. As amostras deverão ser entregues no prazo de 48 horas úteis apósconvocação formal no endereço R. Siqueira Campos, 100 - Elias Fausto, SP,13350-000.
13.4.2. Cada amostra deve ser devidamente identificada com o número doprocesso, lote, item e nome do licitante.
A avaliação será realizada por comissão técnica especializada, com base emcritérios objetivos definidos no termo de referência.
13.4.3. Todos os produtos relacionados nesta requisição deverão conterexternamente os dados de identificação, procedência, número do lote, data defabricação, prazo de validade e número de registro no Ministério da Saúde,quando cabível.13.4.4. O prazo de validade mínimo deve ser de 12 (doze) meses a partir dadata de entrega na unidade requisitante.

11. DOS RECURSOS11.1. Divulgado o vencedor, o Pregoeiro informará aos licitantes, por meio demensagem lançada no sistema, que poderão interpor recurso, imediata emotivadamente, por meio eletrônico, utilizando para tanto, exclusivamente, campopróprio disponibilizado no sistema.11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade ea existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não orecurso, fundamentadamente.11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, masapenas verificará as condições de admissibilidade do recurso.11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção derecorrer importará a decadência desse direito.11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazode 03 (três) dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demaislicitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões tambémpelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término doprazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementosindispensáveis à defesa de seus interesses.11.3. O Recurso terá efeito suspensivo e seu acolhimento invalida tão somente osatos insuscetíveis de aproveitamento.11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados,no endereço constante neste Edital.
12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atosanteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própriasessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que deledependam.12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quandoo licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ELIAS FAUSTOESTADO DE SÃO PAULOCNPJ nº. 44.723.740/0001-21PREGÃO ELETRÔNICO Nº009/2025-PROCESSO Nº 702/2025EDITAL Nº026/2025equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nostermos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados osprocedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhara sessão reaberta.12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail,ou, ainda, fac-símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório.
13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por atodo Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente,após a regular decisão dos recursos apresentados.13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, aautoridade competente homologará o procedimento licitatório.
14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.
15. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, seráfirmado a Ata de Registro de Preços15.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da datade sua convocação, para assinar a ata de registro de preços, sob pena de decair dodireito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.15.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidadepara a assinatura da presente Ata de Registro de Preços, a Administração poderáencaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondênciapostal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ouaceito no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.15.4. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período,por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.15.5. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seusanexos;15.6. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão contratual são aquelasprevistas nos arts. 137 a 139 da Lei nº 14.133/2021, bem como os direitos daAdministração constantes dos arts. 140 a 142 da mesma Lei.15.7. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços é de até 12 (doze)meses. Podendo ser prorrogada dentro do previsto da legislaçãovigente.15.8. Na assinatura da ata de registro de preços, será exigida a comprovação dascondições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitantedurante a vigência do contrato.15.9. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições dehabilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração,sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esselicitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para,após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuaisdocumentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ELIAS FAUSTOESTADO DE SÃO PAULOCNPJ nº. 44.723.740/0001-21PREGÃO ELETRÔNICO Nº009/2025-PROCESSO Nº 702/2025EDITAL Nº026/202516. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL2.3.4.5.16.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual sãoas estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.
17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estãoprevistos no Termo de Referência.
18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termode Referência.
19. DO PAGAMENTO19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência.
20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, olicitante/adjudicatário que:20.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumentoequivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;20.1.2. apresentar documentação falsa;20.1.3. deixar de entregar os documentos exigidos no certame;20.1.4. ensejar o retardamento da execução do objeto;20.1.5. não mantiver a proposta;20.1.6. cometer fraude fiscal;20.1.7. comportar-se de modo inidôneo;22.1.7.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsaquanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou oconluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após oencerramento da fase de lances.20.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nossubitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, àsseguintes sanções:20.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que nãoacarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação;20.2.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s)prejudicado(s) pela conduta do licitante;20.2.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidadeou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atuaconcretamente, pelo prazo de até dois anos;20.2.4. Impedimento de licitar e de contratar com a Prefeitura Municipal de EliasFausto, pelo prazo de até cinco anos;20.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a AdministraçãoPública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que sejapromovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ELIAS FAUSTOESTADO DE SÃO PAULOCNPJ nº. 44.723.740/0001-21PREGÃO ELETRÔNICO Nº009/2025-PROCESSO Nº 702/2025EDITAL Nº026/2025será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelosprejuízos causados;20.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demaissanções.20.5. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pelaconduta do licitante, a Prefeitura poderá cobrar o valor remanescente judicialmente,conforme artigo 419 do Código Civil.20.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processoadministrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante ouadjudicatário, conforme estabelece o art. 156 da Lei nº 14.133/2021, observando-se,subsidiariamente, o procedimento previsto na Lei nº 9.784/1999.20.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração agravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o danocausado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.
21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO21.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessãopública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.21.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-maillicitacao@eliasfausto.sp.gov.br, por petição dirigida ou protocolada no endereço R.Siqueira Campos, 100, Elias Fausto - SP, 13350-00021.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Editale seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 1 (um) dias útil contadosda data de recebimento da impugnação.21.4. Acolhida a impugnação, se for o caso, será definida e publicada nova data paraa realização do certame.21.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverãoser enviados ao Pregoeiro, exclusivamente por meio eletrônico via internet, noendereço indicado no Edital.21.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazosprevistos no certame.21.6.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional edeverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.21.7. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema evincularão os participantes e a administração.
22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente queimpeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamentetransferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormenteestabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão públicaobservarão o horário de Brasília – DF.22.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanarerros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e suavalidade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível atodos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

mailto:licitacao@eliasfausto.sp.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ELIAS FAUSTOESTADO DE SÃO PAULOCNPJ nº. 44.723.740/0001-21PREGÃO ELETRÔNICO Nº009/2025-PROCESSO Nº 702/2025EDITAL Nº026/202522.5. A homologação do resultado desta licitação não implicarádireito à contratação.22.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favorda ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam ointeresse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança dacontratação.22.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suaspropostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazosem dias de expediente na Administração.22.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará oafastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observadosos princípios da isonomia e do interesse público.22.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos oudemais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.22.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônicohttp://www.novobbmnet.com.br/, nos dias úteis, mesmo endereço e período no qualos autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aosinteressados.22.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:ANEXO I - Termo de Referência;ANEXO II – Formulário de proposta;ANEXO III – Declaração menor de Idade;ANEXO IV- Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação;ANEXO V – Declaração de Microempresa ou Empresa de pequeno porte;
ANEXO VI – Declaração de Inexistência de Impedimento legal para licitar oucontratar com a administração;
ANEXO VII – Folha de Dados para elaboração de Contrato;
ANEXO VIII – Minuta do Contrato;ANEXO IX – Termo de Ciência e Notificação dos Contratos;ANEXO X- Declaração dos Direitos Trabalhistas;ANEXO XI- Declaração - Reserva de Cargo para Pessoa com deficiência e reabilitadoda Previdência Social;ANEXO XII – Declaração do Quadro Societário.

Elias Fausto – SP 01 de julho de 2025.

JOAQUIM ANTONIO DE CAMPOS BICUDOPREFEITO MUNICIPAL

http://www.novobbmnet.com.br/
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA

Este Termo de Referência está vinculado ao Estudo Técnico Preliminar que ofundamenta, em conformidade com o art. 18 da Lei nº 14.133/2021.
2. OBJETO

Aquisição de Material Hospitalar, para atender demandas do Município através daSecretaria Municipal de Saúde pelo período de 12 meses
3. JUSTIFICATIVA4.

Aquisição para atender demanda prevista para doze meses de todas as Unidades deSaúde, Pronto socorro e demandas Judiciais. Trata-se de materiais utilizados em prontoatendimento, urgências e emergências. O fornecimento deverá ser parcelado em 12meses.
IDENTIFICAÇÃO DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO: A SecretariaMunicipal de Saúde de Elias Fausto identificou a necessidade de suprimento contínuode materiais hospitalares e insumos estratégicos essenciais para a manutenção equalidade dos atendimentos prestados na rede municipal de saúde. A contratação visaatender à crescente demanda assistencial, com base em histórico de consumo,projeções de atendimento e planejamento orçamentário, buscando garantir a eficiênciae continuidade do serviço público.

5. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO:
Aquisição de materiais hospitalares diversos, agrupados por lotes temáticos,conforme classificação técnica (curativos, luvas, seringas, soluções parenterais,domissanitários etc.), com especificações detalhadas nas descrições abaixo:

ITEM LOTE 1 - SOLUÇÕES FISIOLÓGICAS(Protocolos de infusão ou irrigação) UND QUANTIDADETOTAL1 AGUA DESTILADA 5ML Ampola(s) 240002 AGUA DESTILADA 10ML Ampola(s) 240003 AGUA DESTILADA 500 ML Frasco(s) 120004 CLORETO DE SÓDIO 0,9% 1000ML Frasco(s) 360005 CLORETO DE SÓDIO 0,9% 100ML Frasco(s) 800006 CLORETO DE SÓDIO 0,9% 10ML Ampola(s) 480007 CLORETO DE SÓDIO 0,9% 250ML Frasco(s) 600008 CLORETO DE SÓDIO 0,9% 500ML Frasco(s) 250009 RINGER LACTATO FRASCO 500ML Frasco(s) 240010 RINGER SIMPLES 500ML Frasco(s) 240011 SOLUÇÃO GLICOFISIOLÓGICA 250ML Frasco(s) 200012 SOLUÇÃO GLICOFISIOLÓGICA 500ML Frasco(s) 200013 SOLUÇÃO GLICOSADA 5% 250ML Frasco(s) 2000
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15 MANITOL SOL 20% FRASCO 250ML -SISTEMA FECHADO Unidade(s) 2000
16 SOLUÇÃO SALINA BALANCEADA – BOLSADE 250 ML Bolsa(s) 120
17 GLICERINA 12% 500ML Frasco(s) 800

ITEM LOTE 2 DOMISSANITÁRIOS (Produtosde limpeza, desinfeção e antissepsiade pele e superfícies) UND QUANTIDADETOTAL
1 CLOREXIDINA DEGERMANTE 2% 1000ML Unidade(s) 300
2 CLOREXIDINA DEGERMANTE AQUOSA0,2% 1000ML Unidade(s) 250
3 CLOREXIDINA SOLUÇÃO ALCOÓLICA 0,5%100ML Unidade(s) 1000
4 CLOREXIDINE DEGERMANTE 2% 100ML Unidade(s) 30005 HIPOCLORITO DE SODIO 1% 5L Unidade(s) 400
6 PVPI DEGERMANTE 10% (equivalente a 1%de iodopolividona) 1000ML Unidade(s) 80
7 PVPI DEGERMANTE 10% (equivalente a 1%de iodopolividona) 100ML Unidade(s) 1000
8 PVPI TOPICO 10% (equivalente a 1% deiodopolividona) 1000ML Unidade(s) 80
9 PVPI TOPICO 10% (equivalente a 1% deiodopolividona) 100ML Unidade(s) 1000
10 DETERGENTE ENZIMÁTICO 1L Unidade(s) 6011 DETERGENTE ENZIMÁTICO 5L galao(s) 5012 AGUA OXIGENADA 10 VOL 1L LITRO 120013 ALCOOL 99,3% 1000 ML Litro 60014 ALCOOL ANTISSEPTICO 70% 1000ML Unidade(s) 200015 ALCOOL ANTISSEPTICO 70% 100ML Unidade(s) 2000
16 DESINFETANTE ORTOFTALALDEÍDO0,55 % 5 LITROS Unidade(s) 48
17 TINTURA DE BENJOIN 20% 1000ML Unidade(s) 60

ITEM LOTE 3 COSMÉTICOS (Emolientes,lubrificantes e hidratantes de usotópico) UND QUANTIDADETOTAL
1 LOÇÃO OLEOSA A BASE DE A.G.E VIT A&E100ML Unidade(s) 5000
2 VASELINA LIQUIDA 1LT Unidade(s) 40

ITEM LOTE 4 - REAGENTES E FLUÍDOS UND QUANTIDADETOTAL1 GEL PARA ULTRASSONOGRAFIA 300G Unidade(s) 1302 GEL PARA ULTRASSONOGRAFIA 5KG Unidade(s) 803 TINTURA BENJOIN 1000ML Unidade(s) 40
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ITEM LOTE 5 - CURATIVOS E PROTEÇÃO UND QUANTIDADETOTAL1 ATADURA DE CREPOM 06 CM X 1.8 M Unidade(s) 240002 ATADURA DE CREPOM 10 CM X 1.8 M Unidade(s) 240003 ATADURA DE CREPOM 15 CM X 1.8 M Unidade(s) 240004 ATADURA DE CREPOM 20 CM X 1.8 M Unidade(s) 150005 ATADURA GESSADA 06 CM X 3 M Comprimido(s) 12006 ATADURA GESSADA 10 CM X 3 M Unidade(s) 12007 ATADURA GESSADA 15 CM X 3 M Comprimido(s) 12008 ATADURA GESSADA 20 CM X 3 M Unidade(s) 12009 BLOOD STOP (CURATIVO) CXA C/ 500 caixas(s) 500
10 COMPRESSA CIRÚRGICA CAMPOOPERATÓRIO 23X25CM PCT C/50 COMRAYON pacote(s) 30
11 COMPRESSA CIRÚRGICA CAMPOOPERATÓRIO 45X50CM PCT C/50 COMRAYON pacote(s) 60
12 COMPRESSA DE GAZE 100% ALGODÃOTRÊS DOBRAS 91CMX91M C/ 13 FIOS(TIPO QUEIJO) pacote(s) 300

13
COMPRESSAS DE GAZE 7,5 X7,5 13 FIOSHIDROFILA ESTERIL, CONFECCIONADASEM FIOS 100% ALGODÃO EM TECIDO TIPOTELA, COM 8 CAMADAS PACOTE COM 10UNIDADES

pacote(s) 200000
14 Compressa de colágeno 5x8cm c/6 pacote(s) 12014 TALA FIX EVA G Unidade(s) 10015 TALA FIX EVA GG Unidade(s) 10016 TALA FIX EVA M Unidade(s) 10017 TALA FIX EVA P Unidade(s) 10018 TALA FIX EVA PP Unidade(s) 10019 TALA METÁLICA (FÉROLA) 16X180 Unidade(s) 15020 TALA METALICA (FEROLA) 16X25 Unidade(s) 150
21 TALA METÁLICA 12X180MM PARAIMOBILIZAÇÃO Unidade(s) 150
22 ESPARADRAPO 10 X 4,5MM IMPERMEÁVEL. Unidade(s) 200023 FITA ADESIVA 16MM X 50M Unidade(s) 300024 FITA MICROPOROSA HIPO 12MMX10M Unidade(s) 80025 FITA MICROPOROSA HIPO 25MMX10M Unidade(s) 150026 FITA MICROPOROSA HIPO 50MMX10M Unidade(s) 200027 FITA ADESIVA 16MM X 50M Unidade(s) 300028 MALHA TUBULAR 06CMX15CM rolo(s) 8029 MALHA TUBULAR 10CMX15MTS rolo(s) 7030 MALHA TUBULAR 15CMX15MTS rolo(s) 7031 MALHA TUBULAR 20CMX15MTS rolo(s) 40
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ELIAS FAUSTOESTADO DE SÃO PAULOCNPJ nº. 44.723.740/0001-21PREGÃO ELETRÔNICO Nº009/2025-PROCESSO Nº 702/2025EDITAL Nº026/202532 ALGODAO ORTOPEDICO 10 CM X 1M Rolo 300033 ALGODAO ORTOPEDICO 15 CM X 1 M Rolo 300034 ALGODAO ORTOPEDICO 20 CM X 1 M Rolo 80035 BOTA DE UNNA 10,2 CM X 9,14 Unidade(s) 500
ITEM LOTE 6 - FIOS UND QUANTIDADETOTAL
1 FIO CAT GUT CROMADO 2.0 AG 20MM CXC/24 caixa(s) 12
2 FIO CAT GUT CROMADO 3.0 AG 20MM CXC/24 caixa(s) 12
3 FIO CAT GUT CROMADO 4.0 C/ AGULHA20MM CX C/24 caixa(s) 15
4 FIO CAT GUT CROMADO 5.0 C/ AG 1,5MMC/ 24 CX C/24 caixa(s) 15
5 FIO CAT GUT SIMPLES 4.0 C/ AG 1/2 2.0CMREF. CS40MR20G CX C/24 caixa(s) 15
6 FIO CATGUT SIMPLES N° 2.0 C/ AG 3.0 CM caixa(s) 127 FIO CATGUT SIMPLES N° 3.0 C/ AG 3.0 CM caixa(s) 258 FIO CATGUT SIMPLES N° 4.0 C/ AG 3.0 CM caixa(s) 129 FIO CATGUT SIMPLES N°5.0 C/ AG 3.0 CM caixa(s) 1210 FIO GUIA 2.0 INFANTIL Unidade(s) 1211 FIO GUIA 4.0 INFANTIL Unidade(s) 1212 FIO GUIA ADULTO Unidade(s) 15
13 FIO NYLON 2-0 MONOFILAMENTO PRETOCLASSE II, CAIXA COM 24 SEM AGULHA caixa(s) 30
14 FIO NYLON 2-0 MONOFILAMENTO PRETOCLASSE II, CUTICULAR, CTI 3/8 CIRC. TRG2,0 CM CAIXA COM 24 caixa(s) 40
15 FIO NYLON 3-0 MONOFILAMENTO PRETOCLASSE II, CAIXA COM 24 SEM AGULHA caixa(s) 30
16 FIO NYLON 3-0 MONOFILAMENTO PRETOCLASSE II, CUTICULAR, CTI 3/8 CIRC. TRG2,0 CM CAIXA COM 24 caixa(s) 60
17 FIO NYLON 4-0 MONOFILAMENTO PRETOCLASSE II, CAIXA COM 24 SEM AGULHA caixa(s) 60
18 FIO NYLON 4-0 PRETO CTI 3/8 CIRC TRG2,0 CM CX C/24 caixa(s) 60
19 FIO NYLON 5-0 PRETO CTI 3/8 CIRC TRG2,0 CM CX C/24 caixa(s) 40
20 FIO NYLON 6-0 PRETO CTI 3/8 CIRC TRG2,0 CM CX C/24 caixa(s) 40

ITEM LOTE 7 - LUVAS UND QUANTIDADETOTAL
1 LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL LATEX COM PÓTM 7,0 Unidade(s) 2000
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3 LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL LATEX COM PÓTM 8,0 Unidade(s) 2000
4 LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL LATEX COM PÓTM 8,5 Unidade(s) 1000
5 LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL LATEX COM PÓTM 9,0 Unidade(s) 300
6 LUVA NITRILICA SEM PÓ TM G CXA C/100 caixa(s) 50007 LUVA NITRILICA SEM PÓ TM M CXA C/100 caixa(s) 50008 LUVA NITRILICA SEM PÓ TM P CXA C/100 caixa(s) 3000

ITEM LOTE 8 - SONDAS UND QUANTIDADETOTAL
1 SONDA DE SENGSTAKEN–BLAKEMOREMONOUSO - 16 FRENCH Unidade(s) 12
2 SONDA ASPIRACAO TRAQUEAL N.º 08 C/VALVULA Unidade(s) 1500
3 SONDA DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL N°04 Unidade(s) 20004 SONDA DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL N°06 Unidade(s) 20005 SONDA DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL N°08 Unidade(s) 150006 SONDA DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL N°10 Unidade(s) 50007 SONDA DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL N°12 Unidade(s) 100008 SONDA DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL N°14 Unidade(s) 100009 SONDA DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL N°16 Unidade(s) 100010 SONDA DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL N°18 Unidade(s) 100011 SONDA DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL N°20 Unidade(s) 100012 SONDA FOLEY N°14 2VIAS Unidade(s) 30013 SONDA FOLEY N°14 3VIAS Unidade(s) 12014 SONDA FOLEY N°16 2VIAS Unidade(s) 30015 SONDA FOLEY N°16 3VIAS Unidade(s) 12016 SONDA FOLEY N°18 2VIAS Unidade(s) 30017 SONDA FOLEY N°18 3VIAS Unidade(s) 12018 SONDA FOLEY N°20 2VIAS Unidade(s) 20019 SONDA FOLEY N°20 3VIAS Unidade(s) 12020 SONDA FOLEY N°22 2VIAS Unidade(s) 13021 SONDA FOLEY N°24 2VIAS Unidade(s) 120
22 SONDA NASOENTERAL PARA ALIMETAÇÃOCOM GUIA N°06 FR 70CM Unidade(s) 30
23 SONDA NASOENTERAL PARA ALIMETAÇÃOCOM GUIA N°08 FR 70CM Unidade(s) 30
24 SONDA NASOENTERAL PARA ALIMETAÇÃOCOM GUIA N°10 FR 70CM Unidade(s) 30
25 SONDA NASOENTERAL PARA ALIMETAÇÃOCOM GUIA N°12 FR 70CM Unidade(s) 80
26 SONDA NASOGÁSTRICA CURTA N°06 Unidade(s) 50027 SONDA NASOGÁSTRICA CURTA N°08 Unidade(s) 500
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ELIAS FAUSTOESTADO DE SÃO PAULOCNPJ nº. 44.723.740/0001-21PREGÃO ELETRÔNICO Nº009/2025-PROCESSO Nº 702/2025EDITAL Nº026/202528 SONDA NASOGÁSTRICA CURTA N°10 Unidade(s) 50029 SONDA NASOGÁSTRICA CURTA N°12 Unidade(s) 50030 SONDA NASOGÁSTRICA CURTA N°14 Unidade(s) 50031 SONDA NASOGÁSTRICA CURTA N°16 Unidade(s) 50032 SONDA NASOGÁSTRICA CURTA N°18 Unidade(s) 50033 SONDA NASOGÁSTRICA CURTA N°20 Unidade(s) 50034 SONDA NASOGASTRICA LONGA N°06 Unidade(s) 50035 SONDA NASOGASTRICA LONGA N°08 Unidade(s) 50036 SONDA NASOGASTRICA LONGA N°10 Unidade(s) 50037 SONDA NASOGASTRICA LONGA N°12 Unidade(s) 50038 SONDA NASOGASTRICA LONGA N°14 Unidade(s) 50039 SONDA NASOGASTRICA LONGA N°16 Unidade(s) 50040 SONDA NASOGASTRICA LONGA N°18 Unidade(s) 50041 SONDA NASOGASTRICA LONGA N°20 Unidade(s) 50042 SONDA NASOGASTRICA LONGA N°22 Unidade(s) 50043 SONDA RETAL N°04 Unidade(s) 30044 SONDA RETAL N°06 Unidade(s) 30045 SONDA RETAL N°08 Unidade(s) 30046 SONDA RETAL N°10 Unidade(s) 30047 SONDA RETAL N°12 Unidade(s) 30048 SONDA RETAL N°14 Unidade(s) 30049 SONDA RETAL N°16 Unidade(s) 30050 SONDA RETAL N°18 Unidade(s) 30051 SONDA RETAL N°20 Unidade(s) 30052 SONDA RETAL N°22 Unidade(s) 30053 SONDA RETAL N°24 Unidade(s) 10054 SONDA URETRAL N°06 Unidade(s) 150055 SONDA URETRAL N°08 Unidade(s) 400056 SONDA URETRAL N°10 Unidade(s) 500057 SONDA URETRAL N°12 Unidade(s) 1000058 SONDA URETRAL N°14 Unidade(s) 1000059 SONDA URETRAL Nº16 Unidade(s) 200060 SONDA URETRAL Nº18 Unidade(s) 50061 SONDA URETRAL Nº20 Unidade(s) 500
ITEM LOTE 9 - TUBOS UND QUANTIDADETOTAL1 TUBO ENDOTRAQUEAL C/ BALÃO 4.0 Unidade(s) 302 TUBO ENDOTRAQUEAL C/ BALÃO 4.5 Unidade(s) 303 TUBO ENDOTRAQUEAL C/ BALÃO 5.5 Unidade(s) 604 TUBO ENDOTRAQUEAL C/ BALÃO 6.0 Unidade(s) 605 TUBO ENDOTRAQUEAL C/ BALÃO 6.5 Unidade(s) 606 TUBO ENDOTRAQUEAL C/ BALÃO 7.0 Unidade(s) 607 TUBO ENDOTRAQUEAL C/ BALÃO 7.5 Unidade(s) 608 TUBO ENDOTRAQUEAL C/ BALÃO 8.0 Unidade(s) 609 TUBO ENDOTRAQUEAL C/ BALÃO 8.5 Unidade(s) 60
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ITEM LOTE 10 - CÂNULAS UND QUANTIDADETOTAL1 CANULA DE GUEDEL N 0 unidade(s) 2402 CANULA DE GUEDEL N 1 unidade(s) 2403 CANULA DE GUEDEL N 2 unidade(s) 2404 CANULA DE GUEDEL N 3 unidade(s) 2405 KIT DE CRICOTIREOIDOSTOMIA unidade(s) 12
6 CANULA TRAQUEOSTOMIA Nº 2 METALCURTA unidade(s) 120
7 CANULA TRAQUEOSTOMIA Nº 2 METALLONGA unidade(s) 120
8 CANULA TRAQUEOSTOMIA Nº 3 METALCURTA unidade(s) 120
9 CANULA TRAQUEOSTOMIA Nº 3 METALLONGA unidade(s) 120
10 CANULA TRAQUEOSTOMIA Nº 4 METALCURTA unidade(s) 120
11 CANULA TRAQUEOSTOMIA Nº 4 METALLONGA unidade(s) 120
12 CANULA TRAQUEOSTOMIA Nº 5 METALCURTA unidade(s) 120
13 CANULA TRAQUEOSTOMIA Nº 5 METALLONGA unidade(s) 120
14 CANULA TRAQUEOSTOMIA Nº 6 METALCURTA unidade(s) 120
15 CANULA TRAQUEOSTOMIA Nº 6 METALLONGA unidade(s) 120
16 CANULA TRAQUEOSTOMIA PVC C/ BALAONº 3.0 unidade(s) 120
17 CANULA TRAQUEOSTOMIA PVC C/ BALAONº 3.5 unidade(s) 120
18 CANULA TRAQUEOSTOMIA PVC C/ BALAONº 4.0 unidade(s) 120
19 CANULA TRAQUEOSTOMIA PVC C/ BALAONº 4.5 unidade(s) 120
20 CANULA TRAQUEOSTOMIA PVC C/ BALAONº 5.0 unidade(s) 120
21 CANULA TRAQUEOSTOMIA PVC C/ BALAONº 5.5 unidade(s) 120
22 CANULA TRAQUEOSTOMIA PVC C/ BALAONº 6.0 unidade(s) 120
23 CANULA TRAQUEOSTOMIA PVC C/ BALAONº 6.5 unidade(s) 120
24 CANULA TRAQUEOSTOMIA PVC C/ BALAO unidade(s) 120
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25 CANULA TRAQUEOSTOMIA PVC C/ BALAONº 7.5 unidade(s) 120
26 CANULA TRAQUEOSTOMIA PVC C/ BALAONº 8.0 unidade(s) 120
27 CANULA TRAQUEOSTOMIA PVC C/ BALAONº 8.5 unidade(s) 120
28 CANULA TRAQUEOSTOMIA PVC C/ BALAONº 9.0 unidade(s) 120

ITEM LOTE 11 - CATETERES UND QUANTIDADETOTAL
1

CATETER INTRAVENOSO PERIFERICO DOTIPO "POR FORA DA AGULHA" , ESTERIL,16 GA 1.00, CONSTITUIDO POR AGULHASILICONIZADA C/ BISEL BI-ANGU
Unidade(s) 30000

2 CATETER INTRAVENOSO PERIFÉRICO DOTIPO "POR FORA DA AGULHA" , ESTÉRIL,18 GA 1.33 Unidade(s) 40000

3
CATETER INTRAVENOSO PERIFERICO DOTIPO "POR FORA DA AGULHA" , ESTERIL,20 GA 1.00, CONSTITUIDO POR AGULHASILICONIZADA C/ BISEL BI-ANGU

Unidade(s) 40000

4
CATETER INTRAVENOSO PERIFÉRICO DOTIPO "POR FORA DA AGULHA" , ESTÉRIL,22 GA 1.00, CONSTITUIDO POR AGULHASILICONIZADA C/ BISEL BI-ANGU

Unidade(s) 70000

5
CATETER INTRAVENOSO PERIFERICO DOTIPO "POR FORA DA AGULHA" , ESTERIL,24 GA 1.00, CONSTITUIDO POR AGULHASILICONIZADA C/ BISEL BI-ANGU

Unidade(s) 70000

6
CATETER INTRAVENOSO PERIFÉRICO DOTIPO "POR FORA DA AGULHA" ESTERIL,COM DISPOSITIVO DE SEGURANÇA, 14 GA1.00, CONSTITUIDO POR AGULHASILICONIZADA C/ BISEL BI-ANGU

Unidade(s) 6000

7 CATETER NASAL PARA OXIGENIO TIPOÓCULOS INFANTIL Unidade(s) 1000
8 CATETER NASAL TIPO ÓCULOS Unidade(s) 240009 KIT CATETER DUPLO LÚMEN 7FRX20CM Unidade(s) 50
10 INTRACATH 16X12 AMARELO 6G 12In(1,7mmX30.5Cm) Rigido Ag 14G 2 In(2,1mmX5,1cm) Unidade(s) 50

11
INTRACATH 19X13 12In (1,7mmx30,5Cm)Rigido Ag 14g 2 In (2,1mmX5,1cm)MATERIAL HOSPITALAR - MATERIALUNIDADE

Unidade(s) 50
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13 DISPOSITIVO PARA INCONTINÊNCIAURINÁRIA MASCULINO COM DISPOSITOACOPLADO Nº 5 ESTÉRIL Unidade(s) 120
14 DISPOSITIVO PARA INCONTINÊNCIAURINÁRIA MASCULINO G ESTÉRIL Unidade(s) 300
15 DISPOSITIVO PARA INCONTINÊNCIAURINÁRIA MASCULINO M ESTÉRIL Unidade(s) 300
16 CATETER ARTERIAL INVASIVO MONOUSOBITOLA (GAUGE): 20 G Unidade(s) 1000
17 CATETER QUICK-SET 9MM X 60CM MMT397A (caixa c 10) *JUDICIAL DIEGOTARABORELI* Unidade(s) 24

ITEM LOTE 12 - SCALPS UND QUANTIDADETOTAL1 SCALP TIPO LUER LOCK N°21 Unidade(s) 800002 SCALP TIPO LUER LOCK N°23 Unidade(s) 800003 SCALP TIPO LUER LOCK N°25 Unidade(s) 200004 SCALP TIPO LUER LOCK N°27 Unidade(s) 20000
ITEM LOTE 13 - SERINGAS UND QUANTIDADETOTAL1 SERINGA 10ML DESCARTÁVEL BICO SLIP Unidade(s) 1000002 SERINGA 1ML P/ INSULINA C/AG 13X4,5 Unidade(s) 500003 SERINGA 20ML DESCARTÁVEL BICO SLIP Unidade(s) 600004 SERINGA 3ML LUER LOCK Unidade(s) 800005 SERINGA 5ML LUER LOCK Unidade(s) 100000
6 SERINGA P/ INSULINA ESTÉRIL 0,5 ML50UI C/AG 8MMx0,25 Unidade(s) 25000
7 SERINGA P/ INSULINA ESTÉRIL 1,0 ML100UI C/AG 8X030MM Unidade(s) 100000

ITEM LOTE 14 - MÁSCARAS UND QUANTIDADETOTAL
1 MASCARA DE ALTA CONCENTRAÇÃOADULTO C/ RESERVATÓRIO Unidade(s) 150
2 MASCARA DE ALTA CONCENTRAÇÃOINFANTIL C/ RESERVATÓRIO Unidade(s) 150
3 MASCARA DESCARTAVEL C/ 50 UNIDADES pacote(s) 20004 MASCARA DESCARTAVEL ff2 N95 Unidade(s) 20005 MASCARA LARINGEA DE PVC Nº 1 Unidade(s) 1206 MASCARA LARINGEA DE PVC Nº 2 Unidade(s) 1207 MASCARA LARINGEA DE PVC Nº 3 Unidade(s) 1208 MASCARA LARINGEA DE PVC Nº 4 Unidade(s) 120
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ITEM LOTE 15 PERFUROCORTANTES UND QUANTIDADETOTAL1 AGULHA 13X4,5 MM Unidade(s) 500002 AGULHA 20X5,5 MM Unidade(s) 500003 AGULHA 25X7 MM Unidade(s) 500004 AGULHA 25X8 MM Unidade(s) 500005 AGULHA 30X07 MM Unidade(s) 1000006 AGULHA 30X8 MM Unidade(s) 800007 AGULHA 40X12 MM Unidade(s) 2000008 AGULHA BUTTERFLY 23G 25MM Unidade(s) 500
9 LAMINA DE BISTURI Nº 11 C/ 100CARBONO caixa(s) 100
10 LÂMINA DE BISTURI Nº 15 C/ 100CARBONO caixa(s) 50
11 LÂMINA DE BISTURI Nº 23 C/ 100CARBONO caixa(s) 100
12 LÂMINA PARA BISTURI Nº21 C/100CARBONO caixa(s) 100
13 LANCETA ESTERIL AUTOMÁTICA 28G Unidade(s) 250000

ITEM LOTE 16 - MATERIAIS DESCARTÁVEISDE USO CLÍNICO CONSUMÍVEL UND QUANTIDADETOTAL
1 ABAIXADOR DE LINGUA (ESPATÚLA DEMADEIRA) PACOTE COM 100 UNIDADES Pacote 2000
2 ALGODAO HIDROFILO 500 G Rolo 1200
3 AVENTAL DESCARTÁVEL TNT MANGALONGA 30G Unidade(s) 1200
4 ELETRODO DESCARTÁVEL ADULTO COMGEL Unidade(s) 100000
5 ELETRODO DESCARTÁVEL INFANTOJUVENIL COM GEL Unidade(s) 15000
6 LENÇOL DE PAPEL EM ROLO 50CMX50M rolo(s) 30007 LENÇOL DE PAPEL EM ROLO 70CMX50M rolo(s) 2000
8 LENÇOL DESCARTÁVEL STANDARD1,90X2M Unidade(s) 1500
9 SAPATILHA PRO PÉS DESCARTÁVEL 30G Unidade(s) 400010 TURBANTE DESCRT. C/ ELÁSTICO C/ 100 pacote(s) 100
11

TIRAS DE TESTE DE GLICOSE SANGUÍNEAMEDISIGN GH83 (CAIXA COM 50 UND) –FORNECIMENTO DE GLICOSÍMETROMEDISIGN GH83 OU GH83 BT EMCOMODATO
unidade 200000

12 APARELHO TRICOTOMIA DESCARTÁVEL Unidade(s) 1000
13 COLETOR DE MATERIALPERFUROCORTANTE 13 LITROS AMARELO Unidade(s) 3000
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15 SACO COLETOR DE URINA DESCARTÁVEL2L DESCARTÁVEL Unidade(s) 10000
16 PAPEL GRAU CIRURGICO P/ SELADORA10CMX100MM Unidade(s) 60
17 PAPEL GRAU CIRURGICO P/ SELADORA 20CM X 100MM Ampola(s) 50
18 PAPEL GRAU CIRURGICO P/ SELADORA 30CM X 100M Unidade(s) 50
19 PAPEL KRAFT PARDO 80G 60CM X140METROS bobina (s) 10
20 KIT PAPANICOLAU TM G Unidade(s) 200021 KIT PAPANICOLAU TM M Unidade(s) 300022 KIT PAPANICOLAU TM P Unidade(s) 2000
23 KIT P/ INALAÇÃO ADULTO PARA ARCOMPRIMIDO Unidade(s) 100
24 KIT P/ INALAÇÃO INFANTIL PARA ARCOMPRIMIDO Unidade(s) 100
25 INDICADOR BIOLOGICO A VAPOR 1262BATTEST CXA C/100 caixa(s) 5
26 TORNEIRINHA 3 VIAS SEM ROSCA Unidade(s) 1000027 TUBO DE LATEX 200 ROLO 15MTS pacote(s) 30
28 TUBO DE SILICONE N ESTÉRIL PDRENAGEM OU OXIGENIOTERAPIA 05MMX10MM REF: 202 PCTC/ 15 MT pacote(s) 30
29 FRASCO DE ALIMENTAÇÃO ENTERAL300ML Unidade(s) 12000
30 FRASCO UMID DE O2 COMPLETO Unidade(s) 100
31 COLETOR URINA SISTEMA FECHADOADULTO 2 LITRO Unidade(s) 1000
32 COLETOR URINARIO DE PERNA 750ML Unidade(s) 400
33

COLETOR URINARIO DE PERNA: TIRAS DEBORRACHA LAMINADA PARA FIXAÇÃO NAPERNA (COM REGULAGEM) CAPACIDADE500ML
Unidade(s) 400

34 ALMOTOLIA MARRON 120 ML BICO RETO Frasco(s) 15035 ALMOTOLIA MARRON 300 ML BICO RETO Frasco(s) 15036 ALMOTOLIA MARRON 500 ML BICO RETO Frasco(s) 150
37 ALMOTOLIA TRANSPARENTE 250 ML BICORETO Frasco(s) 150
38 ALMOTOLIA TRANSPARENTE 500 ML BICORETO Frasco(s) 150
39 FILTRO HME PARA TUBO ENDOTRAQUEAL Unidade(s) 6040 FITA AUTOCLAVE 19MMX30M Frasco(s) 150
41 CONECTOR TAMPA LUER E SLIP VERMEHO(TAMPA OCLUSOR) Unidade(s) 4000



Rua: Siqueira Campos, 100- Centro- Elias Fausto/SP- Fone: (19) 3821.8899- CEP: 13.350-000

PREFEITURA MUNICIPAL DE ELIAS FAUSTOESTADO DE SÃO PAULOCNPJ nº. 44.723.740/0001-21PREGÃO ELETRÔNICO Nº009/2025-PROCESSO Nº 702/2025EDITAL Nº026/202542 CONJUNTO DE NEBULIZAÇAO ADULTO P/OXIGENIO Unidade(s) 150
43 CONJUNTO DE NEBULIZAÇAO INFANTIL P/OXIGENIO Unidade(s) 150
44 CLAMP UMBILICAL ESTERIL Unidade(s) 60
45 CADARÇO SARJADO BRANCO N 10 C/10MTS Unidade(s) 60

ITEM LOTE 17 – EQUIPOS UND QUANTIDADETOTAL
1 EQUIPO DE INFUSÃO POR GRAVIDADEMICROGOTAS Unidade(s) 200
2 EQUIPO PARA ALIMENTAÇÃO ENTERAL Unidade(s) 15000
3 EQUIPO PARA SOLUÇÕES PARENTERALMACRO GOTAS, ESTÉRIL COM FILTRO DEAR, INJETOR LATERAL EM Y Unidade(s) 80000

ITEM LOTE 18 - EQUIPAMENTOS DEMEDIÇÃO E MONITORAMENTO UND QUANTIDADETOTAL1 OXIMETRO PORTATIL DE DEDO ADULTO Unidade(s) 1202 OXIMETRO PORTATIL DE DEDO INFANTIL Unidade(s) 203 TERMOMETRO CLINICO DIGITAL Unidade(s) 804 FLUXOMETRO PARA AR COMPRIMIDO 0-15 Unidade(s) 305 FLUXOMETRO PARA OXIGÊNIO 0 a 15l Unidade(s) 306 ESTETOSCÓPIO DUPLO ADULTO Unidade(s) 40
7 APARELHO DE PRESSAO COMPLETO BRAÇO- ADULTO Unidade(s) 50
8 APARELHO DE PRESSAO COMPLETO -INFANTIL Unidade(s) 50
9 APARELHO DE PRESSAO DIGITALAUTOMATICO DE PULSO Unidade(s) 50
10 MANGUITO 2 VIAS ADULTO Unidade(s) 40

11
BRAÇADEIRA PARA APARELHO PRESSÃODIGITAL C/MANGUITO 1 VIA 22-32 CMESPECIFICAÇÕES: -Conector (Terminal) 5 Mm De Diâmetro -Tipo Universal- Em Nylon Com Mangueira 1 Via ParaAparelho De Pressão Digital Adulto

Unidade(s) 30

12
BRAÇADEIRA PARA APARELHO PRESSÃODIGITAL C/MANGUITO 1 VIA 22-48CM(OBESO) ESPECIFICAÇÕES:- Conector (Terminal) 5 Mm De Diâmetro -Tipo Universal- Em Nylon Com Mangueira 1 Via ParaAparelho De Pressão Digital Adulto

Unidade(s) 30

13 BRAÇADEIRA DE PANO P/ AP DE PRESSAOSEM CAMARA ACOPLADA ADULTO Unidade(s) 10
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15 KIT MANOMETRO P/ CILINDRO Unidade(s) 15
16 VALVULA REGULADORA P/ CILINDRO COMFLUXOMETRO O2 Unidade(s) 10
17 VALVULA REGULADORA P/ REDE DE ARCOMPRIMIDO Unidade(s) 10

ITEM LOTE 19 - MATERIAIS DE EXAMEDIGNÓSTICO UND QUANTIDADETOTAL
1

FILME PARA RAIO X PELICULA20.3X25.4CM C/125 MEDICAL FILMEKONICA MINOLTA COMPATÍVEL COM AMÁQUINA.
caixa(s) 50

2
FILME PARA RAIO X PELICULA25.4X30.5CM C/125 MEDICAL FILMEKONICA MINOLTA COMPATÍVEL COM AMÁQUINA.

caixa(s) 50
3 FILME PARA ULTRASOM UPP 110S Unidade(s) 504 PAPEL DE ECG CARDIOLINE 100MMX20MM Unidade(s) 305 PAPEL PARA ECG 80MM X 30M Unidade(s) 1006 PAPEL TERMOSENSÍVEL P/ ECG 215M30M Unidade(s) 100
7 Bobina Papel Termosensível 216mm x 30MPara ECG Unidade(s) 300

ITEM LOTE 20 - ACESSÓRIOS EINSTRUMENTOS UND QUANTIDADETOTAL
1 AMBU-REANIMADOR MANUAL CONJ. C/MASCARA E RESERVÁTORIO ADULTO Unidade(s) 20
2 AMBU-REANIMADOR MANUAL CONJ. C/MASCARA E RESERVÁTORIO INFANTIL Unidade(s) 20
3 AMBU-REANIMADOR MANUAL CONJ. C/MASCARA E RESERVÁTORIO NEONATO Unidade(s) 10
4 ESPACADOR COM MASCARA ADULTO Unidade(s) 305 ESPACADOR COM MASCARA INFANTIL Unidade(s) 306 CUBA RIN DE INOX 22X12CM Unidade(s) 307 PRANCHA DE RESGATE RIGIDA PVC Unidade(s) 10
8 COBERTOR TÉRMICO 2,10X1,40M (MANTAALUMINIZADA) Unidade(s) 200
9 COLAR CERVICAL CERVIVAL PLASTICO C/VELCRO TAMANHO G Unidade(s) 30
10 COLAR CERVICAL CERVIVAL PLASTICO C/VELCRO TAMANHO GG Unidade(s) 30
11 COLAR CERVICAL CERVIVAL PLASTICO C/VELCRO TAMANHO M Unidade(s) 30
12 COLAR CERVICAL CERVIVAL PLASTICO C/VELCRO TAMANHO P Unidade(s) 30
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14 COLAR CERVICAL EM ESPUMA TAMANHOGRANDE Unidade(s) 100
15 COLAR CERVICAL EM ESPUMA TAMANHOMÉDIO Unidade(s) 100
16 COLAR CERVICAL EM ESPUMA TAMANHOPEQUENO Unidade(s) 60
17 CINTO PARA PRANCHA DE RESGATE (JOGOC/3) Unidade(s) 20
18 BLOQUEADOR LATERAL DE CABECAADULTO Unidade(s) 30
19 BORRIFADOR DE PLÁSTICO Unidade(s) 200
20 BANDEJA DE INOX PARA USO HOSPITALAR44X34X4CM Unidade(s) 30
21 PERA PARA ECG DE SILICONE Unidade(s) 300

ITEM LOTE 21 - SISTEMA DE INFUSÃO DEINSULINA MINIMED- JUDICIAL DIEGOHENRIQUE UND QUANTIDADETOTAL
1 SISTEMA DE INFUSÃO DE INSULINAMINIMED 780G MMT1896 BP Unidade(s) 1
2 RESERVATORIO 3,00ML MMT-332 A (caixac 10) Unidade(s) 24
3 APLICADOR CATETER QUICK SET MMT 305 Unidade(s) 14 CARELINK USB BLUE ACC-1003911F Unidade(s) 1

ITEM LOTE 22 - SISTEMA DE INFUSÃO DEINSULINA GUARDIAN- JUDICIALDIEGO HENRIQUE UND QUANTIDADETOTAL
1 TRANSMISSOR GUARDIAN LINK 3 BLEMMT-7910W1 Unidade(s) 1
2 SENSORES GUARDIAN SENSOR 3 MMT7020C1 (CAIXA C/ 5) Unidade(s) 24

ITEM LOTE 23 - MEDIDOR INSULINASENSOR FREESTYLE LIBRE UND QUANTIDADETOTAL
1 SENSOR FREESTYLE LIBRE *JUDICIALALINE MENDES E KAUE RODRIGUES Unidade(s) 60

4. Justificativa da Escolha do Objeto e da Solução
A contratação por lotes foi escolhida por apresentar maior eficiência administrativa,
ganhos logísticos e melhor aderência às linhas terapêuticas utilizadas na rede pública.
Essa modalidade também viabiliza maior competitividade no certame e maior eficiência
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A estimativa de preços foi realizada por meio de pesquisa de mercado junto a
fornecedores do setor e balizada pelos valores da Revista SIMPRO, referência nacional
para preços de medicamentos e produtos para saúde.

5. PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGAS.
5.1. Prazo de entrega: O prazo para a entrega do objeto desta licitação será de
forma parcelada, com entrega junto a Farmácia Municipal após a emissão da
respectiva ordem de fornecimento do Departamento de Licitações. A empresa
contratada deverá fornecer o material em até 05 (cinco) dias úteis, após solicitação
do Departamento de Saúde, haja vista ser o objeto desta licitação utilizado para
tratamento de pacientes.
5.2. Local de entrega: Prioritariamente, as entregas dos pedidos deverão ocorrer
no endereço: Rua Angelo Carnevali, 303, Centro – Elias Fausto.
4.3. Condições de entrega A entrega dos produtos deverá ser parcelada durante
o período proposto, de acordo com as solicitações da Secretaria da Saúde.
5.4. Horário de entrega As entregas dos pedidos deverão ocorrer de segunda
a sexta feiras das 07h00min 16h00min. Não serão admitidas entregas após
16h00min.

3. DAS CONDIÇÕES TÉCNICAS DE HABILITAÇÃO
3.1. A licitante deverá apresentar proposta com o número de registro do produto na

ANVISA.
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direito público ou privado, que comprove fornecimento anterior de no mínimo
50% da natureza do objeto.

3.3. Licença Sanitária válida emitida por órgão competente, autorizando a empresa
à comercialização de produtos para saúde.

3.3.1. Empresas que concorrerem aos Lotes 2 (Domissanitários) e 3 (Cosméticos)
deverão apresentar licenças específicas.

3.3.2. Caso a licença esteja em processo de renovação, será aceita a apresentação de
protocolo de renovação vigente, acompanhado da cópia da licença anterior.

3.4. Apresentar cópia autenticada da autorização de funcionamento (AF), da
empresa proponente, emitida pelo órgão competente da Agência Nacional da
Vigilância Sanitária – ANVISA.

3.5. Comprovar a responsabilidade técnica da empresa proponente, exercida por
um profissional farmacêutico legalmente habilitado, emitida pelo respectivo
Conselho de Classe.

3.6. AMOSTRAS: Para assegurar a qualidade, segurança e conformidade técnica
dos produtos ofertados, a Administração exigirá a apresentação de amostras
dos itens listados abaixo, por parte dos licitantes classificados
provisoriamente em 1º lugar para cada lote, antes da adjudicação.

A exigência está fundamentada no Art. 40 da Lei nº 14.133/2021 e se
justifica pela natureza crítica, invasiva ou tecnicamente sensível dos
materiais, cujas características físicas e funcionais variam entre fabricantes,
podendo impactar diretamente a segurança do paciente, a eficácia do
procedimento ou a logística hospitalar.

3.6.1. Itens que exigirão apresentação de amostra:
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4. LOTE 2: Desinfetante Ortoftalaldeído 0,55% – 5L
5. LOTE 5: Blood Stop (Curativo) / Gaze 7,5x7,5
6. LOTE 7: Luvas Cirúrgicas Estéreis Látex com Pó – Tamanhos 7.0, 7.5 e 8.0
7. LOTE 11: Itens de 1 a 6 (Cateteres)
8. LOTE 12: Todos os itens (Scalps)
9. LOTE 13: Itens 2, 6 e 7 (Seringas)
10.LOTE 14: Item 3 (Máscara)
11.LOTE 15: Item 13 (Perfurocortante)
12.LOTE 16: Itens 3, 6, 7 e 11 (Materiais clínicos diversos)
13.LOTE 17: Item 3 (Equipo)
3.6.2. Condições para entrega:
3.6.2.1. As amostras deverão ser entregues no prazo de 48 horas úteis após

convocação formal no endereço R. Siqueira Campos, 100 - Elias Fausto, SP,
13350-000

3.6.2.2. Cada amostra deve ser devidamente identificada com o número do
processo, lote, item e nome do licitante.

A avaliação será realizada por comissão técnica especializada, com base em
critérios objetivos definidos no termo de referência.

3.6.2.3. Todos os produtos relacionados nesta requisição deverão conter
externamente os dados de identificação, procedência, número
do lote, data de fabricação, prazo de validade e número de
registro no Ministério da Saúde, quando cabível.

3.6.2.4. O prazo de validade mínimo deve ser de 12 (doze) meses a partir
da data de entrega na unidade requisitante.

4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
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solicitados e conferidos.

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
8.1. A CONTRATADA obriga-se à execução integral do objeto do presente
instrumento, pelo preço e nas condições oferecidas, não lhe cabendo o direito a
qualquer ressarcimento por despesas decorrentes de custos ou serviços não previstos
em sua proposta, quer seja por erro ou omissão, independentemente dos motivos que
originaram os mesmos.
8.2. Correrão por conta da CONTRATADAS quaisquer tributos ou preços públicos
porventura devidos, em decorrência da execução do contrato.
8.3. O pessoal da CONTRATADA, por ela designado para trabalhar na execução do
contrato, não terá vínculo empregatício algum com a CONTRATANTE.
8.4. A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais
e comerciais resultantes da execução do contrato.
8.5. A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir,
às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem
vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução.
8.6. A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à Prefeitura
Municipal e/ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato,
quer seja por atos próprios, de seus empregados ou prepostos, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela
CONTRATANTE.
8.7. Toda e qualquer etapa que tenha que ser refeita pela CONTRATADA por erro ou
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CONTRATANTE e nem aditamento de prazo.
8.8. A CONTRATADA se obriga manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.
9. FORMA DE EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO:
9.1. A entrega dos itens será realizada conforme cronograma pactuado, com
recebimento pela farmácia central e fiscalização por servidor designado. Havendo não
conformidade, o fornecedor será notificado para substituição em até 5 dias úteis, sob
pena de aplicação das penalidades previstas no contrato.
10. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
10.1. A despesa decorrente da contratação correrá à conta da dotação orçamentária
própria da Secretaria Municipal de Saúde, conforme previsão no PPA, LDO e LOA
vigentes.
11. RISCOS E MEDIDAS DE MITIGAÇÃO:
• Risco: Fornecimento de produtos com qualidade inferior
Mitigação: Exigência de amostras e certificações técnicas.
• Risco: Inadimplemento contratual
Mitigação: Aplicação de penalidades previstas em edital e uso de garantias legais.
• Risco: Falta de competitividade em determinados lotes
Mitigação: Estruturação técnica dos lotes para ampliar a participação de fornecedores.

12. SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL E SOCIAL:
A Administração incentivará Eficiência no transporte e entregas:
A empresa contratada deve otimizar a logística de entrega, priorizando entregas
agrupadas e rotas eficientes para reduzir a emissão de gases poluentes.
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Condições de trabalho decente: A empresa contratada deverá assegurar que seus
funcionários atuem em condições dignas de trabalho, respeitando direitos
trabalhistas e normas de segurança.
13. INDICAÇÃO DE FISCAL DO CONTRATO:
13.1. A fiscalização do contrato será exercida por servidor ou comissão formalmente
designada pela Secretaria Municipal de Saúde, conforme art. 117 da Lei 14.133/2021.
14. MATRIZ DE RISCOS:
Em conformidade com o disposto no art. 169 da Lei nº 14.133/2021, a Administração
Pública elaborou a matriz de riscos abaixo, identificando possíveis eventos que possam
comprometer a regular execução do objeto licitado, suas causas prováveis, nível de
impacto e estratégias de mitigação:
Identificaçãodo Risco CausaProvável Impacto Probabilidade NíveldeRisco

Plano deMitigação
Fornecimentode produto foradaespecificação

Falha decontrole dequalidadedofornecedor

Alto Média Alto Exigiramostrasprévias eanálisetécnica pelaequipe daSaúdeAtraso naentrega demateriais
Logísticainterna ouestoqueinsuficiente

Médio Alta Alto Previsão demultacontratual esolicitaçãoantecipadaem casosurgentesProduto comprazo devalidadeinferior aoexigido

Estoqueobsoleto dofornecedor
Alto Baixa Médio Conferênciarigorosa naentrega +cláusula desubstituiçãoimediataDesistência dofornecedor Inviabilidadefinanceira Alto Baixa Médio Habilitaçãotécnica e
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Lotes malagrupadosou muitoespecíficos
Médio Média Médio Revisãotécnicacriteriosa nafase deplanejamentoparaestruturaçãodos lotes

A presente matriz de riscos tem como objetivo auxiliar no planejamento, execução e
fiscalização contratual, permitindo a antecipação de possíveis falhas e a definição de
medidas preventivas e corretivas. A identificação e o monitoramento dos riscos aqui
descritos reforçam o compromisso da Administração com a boa gestão pública,
garantindo maior segurança jurídica, eficiência na contratação e continuidade na
prestação dos serviços de saúde. A matriz poderá ser revisada e atualizada sempre
que necessário, especialmente diante de alterações contratuais, mudanças de cenário
ou identificação de novos riscos durante a execução do contrato.
Prefeitura Municipal de Elias Fausto – SP, em 01 de julho de 2025.
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ANEXO II – MODELO PROPOSTA

Fornecedor:
CNPJ nº. Inscrição Estadual:Endereço: Bairro: Cidade: Estado:
CEP. E-mail:
Fone: Fax:
Banco: Agência: Conta Corrente:
DADOS PARA FUTURO PEDIDO (caso a empresa seja vencedora):Nome: Fone/Fax:Endereço: E mail:

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE ELIASFAUSTO RUA SIQUEIRA CAMPOS, 100 –CENTRO ELIAS FAUSTO – SP.
REF:-PREGÃO ELETRÔNICO Nº009/2025
Segue abaixo nossa proposta para: “Registro de Preços para Aquisição demateriais para uso hospitalar para utilização nas Unidades de Saúde destaMunicipalidade, nos termos do Anexo I- Termo de Referência do Edital”.Conforme as especificações constantes do edital e seus anexos:

Pregão Eletrônico ValorLote1 Unid Descrição Qtde Unitário Total

Valor total da proposta R$.................... (Valor por Extenso)
O prazo de validade da presente proposta: 60(Sessenta) dias Condições de Pagamento: EMATÉ 15 DIAS.Prazo de entrega: cfe. edital.Condições de entrega: cfe. Edital.
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,em de de

Assinatura de Representante legal
Nome / RG / CPF
(Carimbo CNPJ da Empresa)
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ANEXO III – DECLARAÇÃO MENOR DE IDADE

_____________________________________________________________________
____ inscrita no CNPJ ou CPF sob o nº _________________________ por intermédio
de seu representante legal o(a) Sr(a) _________________________________,
portador(a) da Carteira de Identidade nº_____________ e do CPF
nº .........................................., DECLARA, para fins do disposto no inciso VI do art.
68 da Lei no 14.133/2023, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

____________, em_____de __________________de 2025________________________________Assinatura de Representante legalNome / RG / CPF(Carimbo CNPJ da Empresa)
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ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOSREQUISITOS DE HABILITAÇÃO

DECLARAÇÃO

Eu, ...........(nome)..........., portador do CPF nº.................... e RG nº..............................................................................................................representante

legal da empresa ..........................., interessada em participar no Processo
Licitatório Pregão Eletrônico nº.009/2025, da PREFEITURA MUNICIPAL DE
ELIAS FAUSTO, DECLARO, sob as penas da Lei, que demos pleno atendimento
aos requisitos de habilitação.

.............................. , .... de ............... de ......

Assinatura do Representante Legal

(Carimbo CNPJ da Empresa)
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DECLARAÇÃO

Eu, ...........(nome)..........., portador do CPF nº.................... e RG nº .... abaixoassinado, declaro sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstasneste ato convocatório, que aempresa …........................................................, CNPJnº....................................., é microempresa ou empresa de pequeno porte, nostermos do enquadramento previsto na Lei Complementar nº.123 de 14 de dezembrode 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercero direito de preferência como critério de desempate no procedimento licitatório doPregão Eletrônico nº009/2025, realizado pela Prefeitura Municipal de Elias Fausto,Estado de São Paulo.
.............................. , .... de ............... de …..

Assinatura do
Representante Legal
(Carimbo CNPJ da
Empresa)

OBSERVAÇÃO: A empresa deverá apresentar anexo a estadeclaração/documento que comprove a situação de microempresa ou empresade pequeno porte, a comprovação pode se dar através de contrato social oucertidão em que conste a condição ME ou EPP, devidamente atualizada,expedida pela Junta Comercial ou Cartório de Registro Civil de PessoasJurídicas.
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ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE FATO SUPERVENIENTE

______________________________________________, inscrito no CNPJ nº
______________________________, por intermédio de seu representante legal o(a)
Sr(a) _________________________________________, portador(a) da Carteira de
Identidade nº ______________e do CPF nº _______________________, DECLARA,
para fins do disposto no § 5º do artigo 14 da Lei 14.133/2021, que não está impedida
de participar de licitações ou contratar com a Administração Pública, Direta ou Indireta
e que não é declarada inidônea pelo Poder Público, de quaisquer esferas da Federação.
Não se encontra, nos termos da legislação em vigor ou do Pregão, sujeito a qualquer
outro fato ou circunstância que possa impedir a sua regular participação na presente
licitação, ou a eventual contratação que deste procedimento possa decorrer.

____________, em_____de __________________de 2025________________________________Assinatura de Representante legalNome / RG / CPF(Carimbo CNPJ da Empresa)
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ANEXO VII – FOLHA DE DADOS PARA ELABORAÇÃO DE CONTRATO

RAZÃO SOCIAL:
ENDEREÇO: BAIRRO: CIDADE: ESTADO:
CEP: FONE: FAX:
CNPJ: INSCRIÇÃO ESTADUAL:
REPRESENTANTE DA EMPRESA QUE ASSINARA O
CONTRATO NOME:
CARGO QUE A PESSOA OCUPA NA EMPRESA:
ESTADO CIVIL: NACIONALIDADE: PROFISSÃO:
RG. Nº .: CPF. Nº.:
(Local, Data, Nome, RG e Assinatura da Pessoa Responsável pelas InformaçõesAcima)

Assinatura

Observações.:
1-Em caso de representação por procurador, juntar o instrumento de mandato específico paraassinatura do contrato.2-Solicitamos a gentileza de preencher este formulário, e entregá-lo juntamente com osenvelopes da presente licitação. Caso essa empresa seja vencedora, estes dados facilitarão aelaboração e assinatura do contrato referente a este procedimento licitatório. A não apresentaçãodessa folha não implicará a inabilitação da Proponente.
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ANEXO VIII – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A Prefeitura do Município de Elias Fausto, com sede na Rua Siqueira Campos, nº.100– Centro, Elias Fausto – SP, inscrita no CNPJ sob o nº.44.723.740/0001-21 e InscriçãoEstadual Isenta, devidamente representada neste ato pelo Prefeito do MunicípioJoaquim Antonio de Campos Bicudo, brasileiro, portador RG nº.19.572.098-2e CPF nº.120.824.728-09 e a empresa
, com sede na cidade de _ , Estado , naRua

, nº , inscrita no CNPJ sob o nº , neste ato representada porseu sócio/procurador , (nacionalidade), (estado civil), (profissão),portador do RG nº. e do CPF nº , residente edomiciliado na Rua , nº , Bairro , naCidade de , Estado de , acordam proceder conforme cláusulas à seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
1. “Registro de Preços para Aquisição de materiais para uso hospitalar parautilização nas Unidades de Saúde desta Municipalidade, nos termos do AnexoI- Termo de Referência do Edital”
CLAUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO:2.1 – O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados a partir daassinatura do Contratado, prorrogável sucessivamente por igual período, na forma dosartigos 106 e 107 da Lei nº 14.133 de 2021.2.2 - A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pelosresponsáveis das Unidades Gestoras, de que as condições e os preços, e entrega dosserviços permanecem vantajosos para a Administração.
CLAUSULA TERCEIRA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:3.1. A despesa supra será atendida pela dotação Ficha n° 277-Material de Consumo,278-Material, bem ou serviços de Distribuição Gratuita, 295 -Material de Consumo,296 – Material de Consumo, 297 – Material de Consumo, 298 – Material, bem ouserviços de Distribuição Gratuita, 299– Material de Consumo, 300-Material deConsumo.
CLAUSULA QUARTA- DO PREÇO:
4.1 – O valor global da contratação é de R$ (xxxxxxxxxx), de acordo com o Termo deReferência.4.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretasdecorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração,frete, combustível, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
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CLAUSULA QUINTA- DO PAGAMENTO:5.1 –A contratada emitirá Nota Fiscal/Fatura, correspondente ao solicitado no Pedidode Fornecimento.5.2. O pagamento das Notas Fiscais será efetuado após a autorização em até 30(trinta) dias úteis, após o recebimento, com a manifestação favorável do servidorresponsável, através de atestado na nota fiscal comprovando o recebimento do objeto,ficando assegurado a Contratante o prazo máximo de até 05 (cinco) dias para aemissão de tal manifestação.5.3. Havendo erro na nota fiscal e/ou fatura ou descumprimento das condiçõespactuadas, a tramitação da nota fiscal e/ou fatura será suspensa para que aContratada adote as providências necessárias à sua correção. Passará a serconsiderada, para efeito de pagamento, a data da reapresentação da fatura,devidamente corrigida.5.4.-Quaisquer pagamentos não isentarão a Contratada das responsabilidadescontratuais.5.5 - A ordem cronológica referida somente poderá ser alterada, mediante préviajustificativa da autoridade competente e posterior comunicação ao órgão de controleinterno da Administração e ao Tribunal de Contas competente, exclusivamente nasseguintes situações:I - Grave perturbação da ordem, situação de emergência ou calamidade pública;II - Pagamento a microempresa, empresa de pequeno porte, agricultor familiar,produtor rural pessoa física, microempreendedor individual e sociedade cooperativa,desde que demonstrado o risco de descontinuidade do cumprimento do objeto docontrato;III - pagamento de serviços necessários ao funcionamento dos sistemas estruturantes,desde que demonstrado o risco de descontinuidade do cumprimento do objeto docontrato;IV - Pagamento de direitos oriundos de contratos em caso de falência, recuperaçãojudicial ou dissolução da empresa contratada;V - Pagamento de contrato cujo objeto seja imprescindível para assegurar aintegridade do patrimônio público ou para manter o funcionamento das atividadesfinalísticas do órgão ou entidade, quando demonstrado o risco de descontinuidade daprestação de serviço público de relevância ou o cumprimento da missão institucional.5.6- Não será permitido pagamento antecipado, parcial ou total, relativo a parcelascontratuais vinculadas ao fornecimento de bens, à execução de obras ou à prestaçãode serviços;5.7 - O gestor do contrato será o responsável pela certificação das Notas Fiscais, bemcomo liberará a Nota Fiscal para pagamento, quando cumpridas, pela licitantevencedora, todas as condições pactuadas.5.8 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Contratado nãotenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa decompensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e oefetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguintefórmula:
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EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
I = (TX) I = (6/100) I = 0,00016438365 TX = Percentual da taxa anual = 6%
CLAUSULA SEXTA- DA GARANTIA CONTRATUAL:6.1- Para garantia do fiel cumprimento das obrigações contratuais, a CONTRATADAdepositou junto à PREFEITURA, a esse título, 5% (cinco por cento) do valor dacontratação, e o fez sob a forma de uma das modalidades seguintes:a) Caução em dinheiro ou Títulos da Dívida Pública;b) Seguro garantia;c)Fiança bancária.6.1.2- A garantia prestada deverá ter prazo de validade correspondente ao período devigência do contrato e somente será restituída à CONTRATADA após o cumprimentointegral das obrigações assumidas;6.1.3-Em caso de alteração contratual, de valor ou prazo, a CONTRATADA deverápromover a complementação da garantia, bem como, se for o caso, o de sua respectivavalidade, de modo a que o valor da garantia corresponda sempre ao percentual de 5%do valor contratual e o seu período de validade seja sempre correspondente ao prazode vigência do contrato.6.1.4-A PREFEITURA fica desde já autorizada pela CONTRATADA a promover perantea entidade responsável pela garantia, o levantamento de valor devido em decorrênciade aplicação de penalidade de multa, nos termos deste Contrato;
CLAUSULA SÉTIMA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E CONTRATADA:7.1. São obrigações da contratada:7.1.1 O contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do edital e seusanexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentesda boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguirdispostas:7.1.2 Entregar o objeto, quando for o caso, acompanhado do manual do usuário, comuma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada;7.1.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo como Código de Defesa do Consumidor;7.1.4 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas queantecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazoprevisto, com a devida comprovação;
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7.1.5 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contratoou autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por elessolicitados;7.1.6 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no totalou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificaremvícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;7.1.7 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto,bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, nãoreduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execuçãocontratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentosdevidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;7.1.8 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas,previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica,cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderáonerar o objeto do contrato;7.1.9 Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não estejasendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurançade pessoas ou bens de terceiros.7.1.10Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com asobrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação.7.1.11 Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução doobjeto contratual, cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização docontratante.7.1.12Respeitar os princípios de proteção de dados pessoais elencados na Lei Geralde Proteção de Dados, Lei nº 13.709 de 14 de agosto de 2018 e suas alterações.7.1.13Realizar os serviços de manutenção e assistência técnica.
7.2 São obrigações da contratante:a) Comunicar de imediato a contratada das irregularidades do desenvolvimento daprestação de serviços;b) Ampla fiscalização dos serviços da CONTRATADA, com acompanhamento regularda prestação do serviço, a fim de aferir sua qualidade, sem prejuízo dasresponsabilidades impostas à CONTRATADA do presente instrumento;c) Efetuar o pagamento a CONTRATATADA, nos termos avençados;
CLAUSULA OITAVA- DAS SANÇÕES E PENALIDADES:8.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, ocontratado que:a) der causa à inexecução parcial do contrato;b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administraçãoou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;c) der causa à inexecução total do contrato;d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação semmotivo justificado;e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução docontrato;f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
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g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.8.2 - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas asseguintes sanções:a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, daLei nº 14.133, de 2021);b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nasalíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificara imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutasdescritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem comonas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art.156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).d) Multa: as multas previstas em Lei serão aplicadas de acordo com o resultado eandamento de Procedimento Administrativo.8.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótesealguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156,§9º, da Lei nº 14.133, de 2021);Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamentecom a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021);8.3.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazode 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133,de 2021);8.3.2 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor dopagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perdadesse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobradajudicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).8.3.3 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá serrecolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da datado recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.8.4 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegureo contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimentoprevisto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para aspenalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidadepara licitar ou contratar.8.5 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133,de 2021):a) a natureza e a gravidade da infração cometida;b) peculiaridades do caso concreto;c) circunstâncias agravantes ou atenuantes;d) danos que dela provierem para o Contratante;e) implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normase orientações dos órgãos de controle.8.6 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ouem outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejamtipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados
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conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridadecompetente definidos na referida Lei (art. 159).8.7 - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre queutilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atosilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso,todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seusadministradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessoraou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou dedireito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampladefesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de2021)8.8 - O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado dadata de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos àssanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de EmpresasInidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep),instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021)8.9 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidadepara licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº14.133/21.8.10 - Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantesde multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão sercompensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgãodecorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que ocontratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da InstruçãoNormativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.
CLAUSULA NONA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL:9.1 - O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado,independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partescontraentes.9.2 - O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para ocontratante, quando este não dispuser de créditos orçamentários para suacontinuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.9.2.1 - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato,desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelomenos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.9.2.2 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitemocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratualocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação.9.3 - O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas,ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Leinº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampladefesa.9.3.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.9.3.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresanão ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.9.3.3 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
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formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.9.4 - O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:a) balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;b) relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;c) indenizações e multas.9.5 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento dodesequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização pormeio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).
CLAUSULA DÉCIMA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:10.1. A CONTRATADA obriga-se à execução integral do objeto do presenteinstrumento, pelo preço e nas condições oferecidas, não lhe cabendo o direito aqualquer ressarcimento por despesas decorrentes de custos ou serviços não previstosem sua proposta, quer seja por erro ou omissão, independentemente dos motivos queoriginaram os mesmos.10.2. Correrão por conta da CONTRATADAS quaisquer tributos ou preços públicosporventura devidos, em decorrência da execução do contrato.10.3. O pessoal da CONTRATADA, por ela designado para trabalhar na execução docontrato, não terá vínculo empregatício algum com a CONTRATANTE.10.4. A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários,fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato.10.5. A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ousubstituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que severificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução.10.6. A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à PrefeituraMunicipal e/ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato,quer seja por atos próprios, de seus empregados ou prepostos, não excluindo oureduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelaCONTRATANTE.10.7. Toda e qualquer etapa que tenha que ser refeita pela CONTRATADA por erro ouincompetência, não acarretará ônus financeiro algum para a CONTRATANTE e nemaditamento de prazo.10.8. A CONTRATADA se obriga manter, durante toda a execução do contrato, emcompatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições dehabilitação e qualificação exigidas na licitação.10.9. É vedada a subcontratação.
10.10. Para todas as questões suscitadas na execução do contrato, que não foremresolvidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Monte Mor - SP, comrenúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
Lido e achado conforme, assinam este instrumento em 03 (três) vias, de igual teor eforma, as partes e testemunhas, sendo 01 (uma) via destinada ao processo e a outrapara arquivo.

Elias Fausto, ..... de ........................... de 2025.
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Prefeito MunicipalPrefeitura Municipal de EliasFausto
EMPRESA CONTRATADARepresentante Legal

TESTEMUNHAS:

_________________________Nome:RG:
__________________________Nome:RG:

_________________________NOME:GESTOR DO CONTRATO:
__________________________Nome:JURÍDICO
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ANEXO IXTERMO DE CIENCIA E NOTIFICAÇÃO TCESP

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ELIAS FAUSTOCONTRATADO: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXCONTRATO n.º XXX/2025
OBJETO: “Registro de Preços para Aquisição de materiais para usohospitalar para utilização nas Unidades de Saúde desta Municipalidade,nos termos do Anexo I- Termo de Referência do Edital”
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:1. Estamos CIENTES de que:a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de suaexecução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contasdo Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias dasmanifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramentono Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resoluçãonº 01/2011 do TCESP;c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões quevierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no DiárioOficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estadode São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais,conforme regras do Código de Processo Civil;d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas nomódulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstosno Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de AtualizaçãoCadastral” anexa (s);e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempreatualizados.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:a) o acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequentepublicação;b) se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais,exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.
Elias Fausto/SP, XX de XXXXXX de 2025.
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AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: Prefeitura Municipal deElias Fausto- SPNome:Cargo:CPF:
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME:Nome:Cargo:CPF:
Assinatura: ______________________________________________________
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:Pelo contratante: Prefeitura Municipal de Elias Fausto- SPNome:Cargo:E-mail Institucional:E-mail Pessoal:CPF:
Assinatura: ______________________________________________________

Pela contratada:Cargo:E-mail:CPF:
Assinatura: ______________________________________________________

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:Nome:Cargo:CPF:
Assinatura: ______________________________________________________
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GESTOR (ES) DO CONTRATO:Nome:Cargo:CPF:
Assinatura: ______________________________________________________

DEMAIS RESPONSÁVEIS:Tipo de ato sob sua responsabilidade: Fiscal do ContratoNome:Cargo:CPF:
Assinatura: ______________________________________________________

(*) – O termo de Ciência e Notificação e/ou cadastro do(s) Responsável (is) deveidentificar as pessoas físicas que tenham concorrido para a prática do ato jurídico, nacondição de ordenador de despesa; de partes contratantes; de responsáveis por açõesde acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por processoslicitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com atribuiçõesprevistas em atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a processosde competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatáriodo parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termode Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação específica. (inciso acrescidopela Resolução nº 11/2021).
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ANEXO XDECLARAÇÃO DOS DIREITOS TRABALHISTAS

................................., .......................................................

.................................................................... inscrita no CNPJ ou CPF sob o
nº. .................................................... por intermédio de seu representante legal
o(a) Sr(a).............................................................................................,
portador(a) da Carteira de Identidade nº................................... e do CPF
nº .........................................., DECLARA, para fins do disposto no parágrafo
primeiro do art. 63 da Lei no 14.133/2021, de que suas propostas econômicas
compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes
na data de entrega das propostas.

____________, em_____de __________________de 2025________________________________Assinatura de Representante legalNome / RG / CPF(Carimbo CNPJ da Empresa)
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ANEXO XI
DECLARAÇÃO – RESERVA DE CARGO PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA EREABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

................................., .......................................................

.................................................................... inscrita no CNPJ ou CPF sob o
nº. .................................................... por intermédio de seu representante legal
o(a) Sr(a).............................................................................................,
portador(a) da Carteira de Identidade nº................................... e do CPF
nº .........................................., DECLARA, para fins do disposto no inciso IV do art.
63 da Lei no 14.133/2021, de que cumpre as exigências de reserva de cargos para
pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em
outras normas específicas.

____________, em_____de __________________de 2025________________________________Assinatura de Representante legalNome / RG / CPF(Carimbo CNPJ da Empresa)
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ANEXO XII

DECLARAÇÃO DO QUADRO SOCIETÁRIO

A empresa _________________, inscrita no CNPJ sob o nº
_______________________, sediada _______________________,por intermédio do
seu representante legal o(a) Sr(a)___________________ , portador(a) da Carteira de
Identidade nº_____________ SSP__/ e CPF nº _________________________,
DECLARA para fins desta licitação, e sob as penas da lei, que: não possui em seu
quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa
pública ou de sociedade de economia mista, bem como não se enquadra nos
demais impedimentos do Artigo 14 da Lei 14.133/2021.

____________, em_____de __________________de 2025________________________________Assinatura de Representante legalNome / RG / CPF(Carimbo CNPJ da Empresa)


